
 

 

 

 

 

 

 
1CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA NA 

MODALIDADE DE COOPERATIVA DE TRABALHO 01/2025 PARA 

REALIZAÇÃO MONITORIA ESPORTIVA (COOPERADO INSTRUTOR) 

PROJETO GOL DE PLACA PROPOSTA 5003/2024 TERMO DE PARCERIA 

956019/2024. 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES   

CONTRATADO: COOPERMAX - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAIS, 

inscrito no CNPJ sob o nº 37.672.385/0001-43, com sede na Rua JB Jardim Rosa Elze n.º 131 Quadra 

38 Lote 1460, Bairro Rosa Elze. CEP 49.100-000, São Cristóvão/SE, neste ato representado pelo Sr. 

HUGO DE CARVALHO PIMENTEL, inscrito no RG com o nº 1438162 SSP/SE e no CPF com o 

nº 003.651.245-16, residente e domiciliado na Av. Adélia Franco, 3580, Ed. Poxim, 603, Bairro 

Inácio Barbosa, CEP: 49040-020, Aracaju/SE. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de 

Serviços de Pessoa Jurídica na modalidade de Cooperativa de Trabalho, que se regerá pelas cláusulas 

seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de pagamento descritas no presente. 

 

 

 

 

 

1 Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CLT 

“Art. 442 - Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, correspondente à relação de emprego. 
Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, 

nem entre estes e os tomadores de serviços daquela.” 

Lei nº 8.949 de 9 de dezembro de 1994 

 

CONTRATANTE: AÇÃO SOCIAL MANECA SOBRAL, inscrito no CNPJ sob o nº 

32.746.208/0001-40, com sede na Rua Manoel Sobral s.nº  Bairro: Centro Município de Itaporanga 

D’Ajuda, Estado de Sergipe CEP 49.120-000, neste ato representado por seu diretor presidente, o Sr. 

Vidal Barreto da Silva Abreu, inscrito no RG com nº 1.414.755 SSP/SE e inscrito no CPF com o nº 

009.792.095-95, residente e domiciliado Povoado Costa s.nº Zona Rural, CEP: 49.120-000, Itaporanga 

D’Ajuda/SE. 



 

 

 

 

 

 

 

 

DO OBJETO DO CONTRATO 

  

MODALIDADE TIPO TOTAL 

DE 

MESES 

QTD VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

GLOBAL 

CONTRATACAO DE 

PRESTADOR DE 

SERVIÇO 

COORDENAÇÃO 

OPERACIONAL 

12 01 R$ 3.400,00 R$ 40.800,00 

SERVIÇOS DE AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

APOIO TÉCNICO 12 01 R$ 1.810,97 R$ 27.731,68 

INSTRUTOR DE 

FUTEBOL 

MONITOR 

ESPORTIVO 

12 04 R$ 2.250,00 R$ 108.000,00 

 

Cláusula 1ª. É objeto do presente contrato, a prestação de serviços da COOPERATIVA DE 

TRABALHO MULTIPROFISSIONAIS DE SERGIPE, por meio de seu quadro social de 

cooperados dispõe de equipe multiprofissional adequada a gestão de projetos, monitoria para 

projetos sociais, esportivos, culturais e de saúde em conformidade execução do Termo de Fomento 

celebrado com o MINISTERIO DO ESPORTE pela AÇÃO SOCIAL MANECA SOBRAL no 

território do município de Itaporanga D’Ajuda, Estado de Sergipe.  

 

Parágrafo Primeiro: É vedado alterações contratuais de qualquer natureza, tais como mudanças 

de valores da hora/prestação do serviço, adição ou retirada de serviços. 

 

Parágrafo Segundo: Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e de Proteção Coletiva 

(EPCs), material didático e de consumo, bem como, equipamentos físicos que serão utilizados 

pelos profissionais cooperados para execução das atividades serão de inteira responsabilidade do 

CONTRATADO.  

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/COOPERMAX  

 

Cláusula 2ª. São deveres do CONTRATADO/COOPERMAX:  

               

a) Manter, enquanto perdurar o presente instrumento, a prestação das atividades a qual o 

CONTRATADO fora designado conforme ementas a seguir: 

  

b) Cumprir integralmente o disposto neste contrato, desenvolvendo atividades conforme 

cronograma pactuado com CONTRATANTE.  

 



 

 

 

 

 

                

 

 

c) Prestar serviço aos alunos assistidos conforme as instruções do CONTRATANTE, sendo vedado 

ao CONTRATADO captar o citado assistido para sua conta própria.  

               

d) Fornecer ao CONTRATANTE informação sobre as especificidades dos serviços.  

               

e) Manter o sigilo sobre informações dos alunos assistidos e sobre as atividades do 

CONTRATANTE, respeitar o regimento interno do CONTRATANTE, a não ser que este autorize 

ou em juízo.  

                

f) Prestar contas das atividades executadas ao CONTRATANTE, contendo relatório de execução, 

cópia de ficha de inscrições e documentos dos assistidos, relatório fotográfico, lista de presença, 

emissão de certificado. Inclusive, assumido a responsabilidade envio de cooperados para 

desenvolvimento das atividades profissionais e aquisição de insumos e quaisquer necessidades que 

houver. 

               

g) Realizar os serviços a qual foi contratado na sede da CONTRATANTE, localizado na sede social 

do AÇÃO SOCIAL MANECA SOBRAL, ou em outra localidade no território de Itaporanga 

D’Ajuda  designada.  

 

h) O CONTRATADO prestará os serviços com zelo, urbanidade, atendendo aos fins para os quais 

foi contratado conforme suas competências especificadas anteriormente. 

 

i) Entregar ao CONTRATANTE as cópias dos contratos assinados, quando requisitado por justo 

motivo.  

 

j) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA/COOPERMAX realizar o pagamento dos 

proventos e dos benefícios aos cooperados, em conformidade com a carga horária da prestação de 

serviço e do pagamento realizado pelo CONTRATANTE à Cooperativa. 

 

l) Os cooperados da COOPERMAX, não terão qualquer vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE – AÇÃO SOCIAL MANECA SOBRAL, sendo de exclusiva e direta 

responsabilidade da CONTRATADA o gerenciamento de seu quadro social. 

 

m) Prestar o serviço mesmo que temporariamente ou por falta, comprometendo-se a enviar outro 

profissional para substituir os profissionais ausentes por quaisquer motivos a tempo, de forma a 

zelar para que o serviço não seja paralisado. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE – AÇÃO SOCIAL MANECA SOBRAL 

 

Cláusula 3ª. São deveres do CONTRATANTE:  

               

a) Pagar os serviços prestados nas formas e condições ajustadas neste instrumento e nos casos 

especificados.  

                             

b) Fornecer ao CONTRATADO a estrutura, consistente em material (nos moldes especificados na 

cláusula 1ª, e seus parágrafos), elementos e informações, necessária à expansão e à perfeita 

realização dos serviços.  

               

c) Comunicar a contratada sobre as reclamações feitas contra seus cooperados/prepostos, bem 

como com relação a danos por eles causados. 

 

d) Informar previamente ao CONTRATADO sobre toda e quaisquer anormalidade do serviço que 

possa influir no atendimento de beneficiários. 

 

e) Fiscalizar a execução contratual. 

 

Parágrafo Primeiro: Em hipótese alguma o CONTRATADO ou a CONTRATANTE poderá 

submeter aos assistidos, e ou terceiros que está sendo atendido, qualquer assunto referente a 

pagamentos de serviços prestados que estejam sendo objeto de discussão entre as partes. 

 

DAS FUNÇÕES NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO ENTRE COLABORADORES DA 

COOPERMAX E A AÇÃO SOCIAL MANECA SOBRAL 
 

Cláusula 4ª.  Das competências:   

 

Coordenador técnico e Operacional (CBO 4101-05) 

 

Descrição sumária: 

Agente administrativo supervisor, Chefe administrativo, Chefe de departamento de pessoal, Chefe 

de escritório, Chefe de expediente - no serviço público, Chefe de seção - no serviço público, Chefe 

de seção de expedição, Chefe de seção de serviços administrativos, Chefe de seção de serviços 

gerais - exclusive no serviço público, Chefe de serviço de limpeza, Chefe de serviços de 

coordenação de contratos, Chefe de setor - exclusive no serviço público, Chefe de setor - no serviço 

público, Coordenador administrativo, Encarregado administrativo, Encarregado de escritório –  

 



 

 

 

 

 

 

 

exclusive no serviço público, Encarregado de serviço - exclusive no serviço público, 

Subencarregado de escritório, Supervisor administrativo de escritório, Supervisor administrativo 

de pessoal, Supervisor administrativo interno, Supervisor de administração, Supervisor de 

administração e arquivo técnico, Supervisor de seção de serviços gerais  

Requisito: Profissional cooperado autônomo com formação em nível superior e com experiência 

comprovada em coordenação de projetos. 

 

Auxiliar Administrativo (CBO 4110-10) 

 

Descrição sumária: 

Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; 

atendem fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; 

tratam de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos. 

atuam na concessão de microcrédito a microempresários, atendendo clientes em campo e nas 

agências, prospectando clientes nas comunidades. 

Requisito: Profissional cooperado autônomo com formação em nível superior e com experiência 

comprovada em projetos sociais. 

 

Instrutor de Futebol (CBO 2241-85) 

 

Descrição sumária: 

Desenvolvem, com crianças, jovens e adultos, atividades físicas; ensinam técnicas desportivas 

realizam treinamentos especializados com atletas de diferentes esportes; instrução acerca dos 

princípios e regras inerentes a cada um deles; avaliam e supervisionam o preparo físico dos atletas; 

acompanham e supervisionam as práticas desportivas; elaboram informes técnicos e científicos na 

área de atividades físicas e do desporto.   

Requisito: Profissional cooperado autônomo com formação em atleta de futebol profissional e/ou 

em nível superior em educação física com experiência comprovada em projetos sociais. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

DO QUADRO DE HORAS-ESCALA A SEREM EXERCIDAS PELOS PROFISSIONAIS 

DA COOPERMAX  E A AÇÃO SOCIAL MANECA SOBRAL  

 

Cláusula 5ª. Componente de Escala de Trabalho por função: 

 
FUNÇÃO CBO QUADRO DE HORAS NUMERO DE 

PROFISSIONAIS  

Local de Desenvolvimento 

da entidade 

Coordenador de 

Projetos 

4101-05 40 HORAS 01 Sede Social Ação Social 

Maneca  Sobral 

Auxiliar 

Administrativo  

4110-10 40 HORAS 01 Sede Social Ação Social 

Maneca  Sobral 

Instrutor de Futebol 2241-85 40 HORAS 04 32 Núcleos diversos do 

Estado de Sergipe conforme 

cronograma de atividades  

 

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

Cláusula 6ª.  A CONTRATANTE pagará os valores descritos na tabela abaixo da hora/aula:  

 
FUNÇÃO QUANTIDADE TOTAL DE MESES VALOR 

MENSAL* 

VALOR TOTAL  

Coordenador de Projetos 01 12 R$ 3.400,00 R$ 40.800,00 

Auxiliar Administrativo 01 12 R$ 1.810,97 R$ 21.731,68 

Instrutor de Futebol 04 12 R$ 2.250,00 R$ 108.000,00 

VALOR TOTAL R$ 170.531,68 

Parágrafo Primeiro: O valor Integral do contrato em epígrafe representa R$ 170.531,68 (CENTO 

E SESSENTA MIL QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO 

CENTAVOS). 

 

Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado em duas parcelas na assinatura do contrato 

mediante emissão de Nota de Serviço e certidões de regularidade jurídica e fiscal emitido pela 

COOPERATIVA, sendo a sua execução realizada no período máximo de 12 meses, comprovado 

por meio de relatórios e documentos. 

 

Parágrafo Terceiro: O presente contrato não implicarem qualquer vínculo empregatício do 

CONTRATADO pelos serviços prestados ao CONTRATANTE, conforme disposto no art. 90 da 

Lei nº 5.764 de 1971, bem como art. 442, da CLT. 

Parágrafo Quarto: Os pagamentos referentes aos serviços efetivamente prestados devem ser 

pagos através de depósito ou transferência para a conta corrente do CONTRATADO. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Parágrafo Quinto: O pagamento será realizado conforme as normas de contabilidade e contratos, 

mediante apresentação de nota fiscal atestada pelo fiscal do presente contrato ou documento de 

igual valor fiscal, sendo apenas aceito documento com CNPJ qualificado no presente contrato, 

sendo ainda que para efeito de pagamento deverão apresentar os seguintes documentos:  

Certidão de Regularidade - Fazenda Federal 

Certidão de Regularidade - Fazenda Estadual 

Certidão de Regularidade - Fazenda Municipal 

Certidão de Regularidade – FGTS 

Certidão de Regularidade - Relativa à débitos Trabalhistas (CNDT) 

Certidao Negativa da Justiça Estadual sobre Falência,Concordada, Recuperaçao Judicial e Extra Judicial 

Certidao Negativa da Justiça Estadual sobre Execução Fiscal 

Certidao Negativa da Justiça Estadual sobre Execução Patrimonial 

Parágrafo Sexto: Após o pagamento/liquidação, a contratada deverá emitir Recibo de quitação 

correspondente.  

Parágrafo Sétimo: Os valores praticados estão em conformidade com informações do registro de 

preço praticado em Abril/2025 em conformidade com informações do CAGED-MTE  

DOS HONORÁRIOS  

Parágrafo único: Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas processuais e 20% 

de honorários advocatícios a parte que descumpriu o objeto do contrato. 

 

DOS MOTIVOS JUSTOS PARA A RESCISÃO  

 

Cláusula 7ª. São motivos justos para a rescisão deste instrumento, pelo CONTRATANTE e 

CONTRATADO, os seguintes atos:  

               

a) Não cumprimento, pelo CONTRATADO, das obrigações estabelecidas neste contrato;  

               

b) A realização de atos, pelo CONTRATADO, que diminuam o crédito comercial do 

CONTRATANTE frente a terceiros;  

               

c) Decorrente de casos fortuito ou força maior;  
               

d) O não pagamento dos valores devidos à prestação de serviços;  
                

e) O não cumprimento, pelo CONTRATANTE, das obrigações estabelecidas neste contrato;  

 



 

 

 

 

 

 
 

f) a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, ceder para terceiros o presente 

Contrato, no todo ou em parte. 

                    

DA RESCISÃO DO CONTRATO  

 

Cláusula 8ª. Caso haja interesse na rescisão do contrato, a parte interessada notificará a outra, por 

escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias.  

 

DO PRAZO 

Cláusula 09ª. O presente instrumento possui prazo de 12 (doze) meses a contar a partir da data de 

sua assinatura.  

               

CONDIÇÕES GERAIS      

Cláusula 10ª.  Fica compactuado a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes 

contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo 

entre CONTRATADO e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação.  

               

Cláusula 11ª.  É livre ao CONTRATADO ter seus próprios clientes, fora do âmbito deste contrato.  

               

Cláusula 12ª.  As partes se comprometem e se obrigam a envidar seus melhores esforços no sentido 

de resolver amigavelmente quaisquer questões, pendências, controvérsias havidas em decorrência 

do presente instrumento, prevalecendo para todos os fins e efeitos de direito as reais intenções das 

partes. 

 

Cláusula 13ª.  Fica pactuado entre as partes a permissão de uso da logomarca e o nome da empresa 

nos meios audiovisuais, digitais e impressos, para divulgação, sendo imediatamente vedado após a 

rescisão do mesmo. 

 

Cláusula 14ª. Todos os entendimentos sobre o andamento, modificações ou alterações das 

especificações originais dos serviços, objeto deste contrato, deverão ser feitos mediante troca de 

correspondência, seja digital ou impressa, as quais passarão a fazer parte integrante e complementar 

do presente instrumento, sendo de nenhum efeito as combinações verbais. Em caso de divergência 

entre este contrato e os documentos anexados, os mais recentes prevalecerão sobre os mais antigos, 

desde que devidamente assinados pelas partes contratantes. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Parágrafo único: O CONTRATADO e o CONTRATANTE declaram-se cientes de que as 

cláusulas e disposições presentes neste instrumento de contrato, e neste fica anexado a este pela 

parte CONTRATADA os seguintes documentos: 

 

1 Cópia do CNPJ 

2 Comprovante de endereço 

3 Ata de Fundação 

4 Estatuto social Vigente 

5 Ata de eleição de atual Diretoria 

6 Cópia do documento do representante Legal 

 

DO FORO  

Fica convencionado e eleito o foro da Comarca de Itaporanga D’Ajuda/SE para dirimir eventuais 

conflitos oriundos deste termo de compromisso.  

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 

juntamente com assinatura de fiscal de contrato indicado pela contratante e 02 (duas) testemunhas.  

 

Itaporanga D’Ajuda - SE, 01 de Abril de 2025 

 

 

 

_______________________________ 

Vidal Barreto da Silva Abreu 

CONTRATANTE 

 

_______________________________ 

Hugo de Carvalho Pimentel 

CONTRATADO 

 

 

 

Fiscal do Contrato 

__________________________________________CPF:____________________ 

 

 

Testemunha 

1:_____________________________________________ 

CPF: ____________________ 

 

 

Testemunha 

2:_____________________________________________ 

CPF: ____________________ 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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